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TABELA 3.1 
CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

                          VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 70,00 
QUADRO DE VAGAS 

CARGO REQUISITO CHS AC PcD AFRO VENCIMENTO 

PERÍODO  
DE APLICAÇÃO  

DA PROVA 
OBJETIVA 

Agente de Serviços 
Operacionais: Serviços 
Gerais de Limpeza e 
Conservação 

4ª série do Ensino 
Fundamental 

40h 
 

02 + CR - - R$ 1.608,59 Matutino 

Agente de Serviços 
Operacionais: Vigia 

4ª série do Ensino 
Fundamental 

01 + CR - - R$ 1.608,59 Matutino 

Agente de Serviços 
Operacionais: Coveiro 

4ª série do Ensino 
Fundamental 

01 + CR - - R$ 1.608,59 Matutino 

Agente de Manutenção 
de Prédios Públicos: 
Pedreiro 

4ª série do Ensino 
Fundamental 

01 + CR - - R$ 1.882,99 Matutino 

Agente Operacional de 
Máquinas e Veículos: 
Motorista 

4ª série do Ensino 
Fundamental e CNH 
categoria D 

04 + CR - 01 R$ 2.367,22 Matutino 

Agente Operacional de 
Máquinas e Veículos: 
Operador de Máquinas 
Rodoviárias 

4ª série do Ensino 
Fundamental e CNH 
categoria D 

CR - - R$ 2.367,22 Vespertino 

TABELA 3.2 
CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

                          VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 100,00 
QUADRO DE VAGAS 

CARGO REQUISITO CHS AC PcD AFRO VENCIMENTO 

PERÍODO  
DE APLICAÇÃO  

DA PROVA 
OBJETIVA 

Agente de Serviços 
Sociais: Orientador 
Social 

Ensino Médio 

40h 

CR - - R$ 1.901,82 Matutino 

Agente Administrativo 
Ensino Médio e 
conhecimentos básicos em 
Informática 

01 + CR - - R$ 1.608,59 Vespertino 

Agente de Combate à 
Dengue 

Ensino Médio 02 + CR - - R$ 3.066,16 Matutino 
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TABELA 3.3 
CARGOS DE NÍVEL MÉDIO PROFISSIONALIZANTE 

                          VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 100,00 
QUADRO DE VAGAS 

CARGO REQUISITO CHS AC PcD AFRO VENCIMENTO 

PERÍODO  
DE APLICAÇÃO  

DA PROVA 
OBJETIVA 

Agente de Serv. da 
Saúde: Agente 
Comunitário de Saúde 

Ensino Médio 
profissionalizante em 
Agente Comunitário de 
Saúde 40h 

CR - - R$ 3.066,16 Vespertino 

Agente de Serviços 
Técnicos – 
Enfermagem 

Técnico em Enfermagem e 
inscrição no COREN 

CR - - R$ 2.143,02 Vespertino 

TABELA 3.4 
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

                          VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 130,00 
QUADRO DE VAGAS 

CARGO REQUISITO CHS AC PcD AFRO VENCIMENTO 

PERÍODO  
DE APLICAÇÃO  

DA PROVA 
OBJETIVA 

Agente Universitário: 
Analista Administrativo 

Curso Superior em 
Administração, Ciências 
Contábeis ou Direito 

40h CR - - R$ 4.386,96 Matutino 

Agente Universitário: 
Advogado 

Curso Superior em Direito 
e Inscrição na OAB com 
mais de 5 (cinco) anos 

20h CR - - R$ 5.570,28 Matutino 

Agente Universitário: 
Controlador Interno 

Curso superior em 
Ciências Contábeis, 
Direito, Administração ou 
Economia, e inscrição nos 
conselhos respectivos.  

40h CR - - R$ 3.011,18 Vespertino 

Agente Universitário: 
Cirurgião Dentista 

Curso Superior em 
Odontologia e inscrição no 
CRO  

40h CR - - R$ 3.011,18 Matutino 

Agente Universitário: 
Assistente Social 

Curso Superior de Serviço 
Social e inscrição no 
CREES  

30h CR - - R$ 3.741,30 Matutino 

Agente Universitário: 
Fiscal Tributário II 

Curso Superior em 
Administração, Ciências 
Contábeis ou Direito e 
CNH categoria B  

40h CR - - R$ 4.386,96 Matutino 

Agente Universitário: 
Nutricionista 

Curso Superior em 
Nutrição e inscrição no 
CRN  

40h 01 + CR - - R$ 3.320,21 Matutino 

Psicólogo 
Curso Superior em 
Psicologia e inscrição no 
CRP  

40h 01 + CR - - R$ 3.320,21 Matutino 

Agente Universitário: 
Médico Clínico Geral  

Curso Superior em 
Medicina e inscrição no 
CRM  

20h 01 + CR - - R$ 12.849,09 Matutino 

Agente Universitário: 
Médico Psiquiatra 

Curso Superior em 
medicina e inscrição no 
CRM e Especialização 
Universitária em 
Psiquiatria  

20h CR - - R$ 14.193,39 Matutino 

Agente Universitário: 
Técnico em Desporto 

Ensino Superior completo 
em Educação Física 
Bacharelado, Ciências do 
Esporte, ou Educação 
Física Plena, e inscrição 
no conselho de classe 

20h CR - - R$ 1.901,82 Matutino 

Agente Universitário: 
Veterinário  

Curso Superior em 
Medicina Veterinária e 
inscrição no CRMV 

20h CR - - R$ 3.320,21 Matutino 

Agente Universitário: 
Vigilante Sanitário  

Curso Superior em 
Medicina Veterinária, 

20h CR - - R$ 2.536,36 Matutino 
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inscrição no CRMV e CNH 
categoria B 

Agente Universitário: 
Enfermeiro 

Curso Superior em 
Enfermagem e inscrição 
no COREN 

40h CR - - R$ 3.320,11 Matutino 

Educador Infantil 
Licenciatura Plena em 
Pedagogia 

40h 03 + CR 01 01 R$ 4.845,49 Matutino 

Professor 
Licenciatura Plena em 
Pedagogia 

20h 03 + CR 01 01 R$ 2.422,75 Vespertino 

AC = Ampla Concorrência.      AFRO = Afrodescendentes.     CHS = Carga Horária Semanal.      PcD = Pessoa com Deficiência. 

CR = Cadastro de reserva é o conjunto de candidatos aprovados que tenham obtido classificação além do número de vagas oferecido 
por cargo. Os candidatos que compõem o cadastro de reserva somente serão nomeados se, durante o período de validade do 
concurso, ocorrer o surgimento de novas vagas. 

4. DOS REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 

4.1  São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de Cafeara, Estado do 
Paraná: 
a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b) ter, na data da posse, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
c) no caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 
d) estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos; 
e) possuir os requisitos indicados no item 3 deste edital; 
f) não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo 

público; 
g) não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou servidor de suas subsidiárias e 
controladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; 

h) não perceber benefício proveniente de regime próprio de previdência social (art. 37 §10 da CF), 
salvo se tratar das exceções previstas no art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal; 

i) cumprir as determinações deste edital, ter sido aprovado no presente Concurso Público e ser 
considerado apto após submeter-se aos exames médicos exigidos para a nomeação. 
 

5. DAS INSCRIÇÕES  

5.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato 
das condições estabelecidas neste Edital. 

5.2 Antes de efetuar o pagamento do valor da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche 
todos os requisitos estabelecidos neste Edital.  

5.3 O candidato, ao efetuar sua inscrição, não poderá utilizar abreviaturas quanto ao nome, data de 
nascimento e localidades de nascimento e residência. 

5.4 O candidato inscrito por terceiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu 
representante, arcando com as consequências de eventuais erros no preenchimento do formulário 
eletrônico de solicitação de inscrição disponível pela via eletrônica. 

5.5 As informações prestadas no formulário eletrônico de solicitação de inscrição serão de inteira 
responsabilidade do candidato, podendo o Município de Cafeara – PR e/ou a Instituição Organizadora 
excluí-lo do Concurso Público, decisão esta, que será deliberada em observância à natureza e gravidade 
da situação fática, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 

5.6 A declaração falsa ou inexata dos dados constantes do formulário de solicitação de inscrição, bem como a 
falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação determinarão o 
cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época, 
a eliminação automática do candidato, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a 
irregularidade seja constatada após a nomeação do candidato, este poderá ser demitido mediante prévio 
procedimento administrativo, assegurado a ampla defesa e o contraditório. 

5.7 Não será aceita solicitação de inscrição encaminhada por fax, por via postal, via correio eletrônico ou 
qualquer outro meio não previsto neste Edital. 


